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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/MA Nº 0009/26-PG 

LICITAÇÃO BB Nº 1094363 

 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÂO DO  ITEM 
 

ITEM RC (Uso Interno) Descrição 

 
Quantidade 
Estimada 

 

Unidade de Medida 

1 074999 
CONTRAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO 
MARANHÃO, PARA REALIZAÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS À VENDA DE BENS PERMANENTES 
INSERVIVEIS, ATRAVÉS DE LEILÃO PÚBLICO, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 

1 
 

UNIDADE 
 

 
Observações: 
 

 1 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias. Não sendo indicado o prazo de validade fica subentendido como de 180 (cento 
e oitenta) dias. 
 
2 - No preço cotado deverão ser incluídas todas as despesas com encargos sociais, taxa, sobretaxa, tributos, seguros, descontos, emolumentos, impostos, 
despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de que sejam devidas em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 
 
3 - Os lances apresentados, conforme o subitem 9.3.9 do edital, deverão referir-se ao percentual da “Taxa de Comissão”. 
 

4 - Não serão aceitas propostas com percentuais de desconto superiores ao estimado pelo Sesc. O limite mínimo de desconto é o constante no subitem 6.2.3 

do edital.  

 

5- Deverá apresentar o percentual da Comissão (Taxa Administrativa), limitada ao percentual máximo de 0% DE “TAXA DE COMISSÃO”, devendo 

conter no máximo, 02 (duas) casas decimais, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos (se houver), 

emolumentos, impostos, fretes, seguros, despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de que sejam devidas em decorrência, direta e 

indireta, da execução do objeto desta licitação. Para efeitos de cadastramento no sistema, o percentual de 100% de desconto, corresponde ao 

percentual de 0% DE “TAXA DE COMISSÃO”, ou seja, a taxa zero. 


